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•• COncedepeq:etuidade à sepultura ri? 6095 da·
. ()Jadra 82 do cemitério de Japerí". -

Autor: _vereadOr HElt:IOCHA'ffi1\RRLLI
A d!MARAMUNiCIPALDE 'rUJA IGU1\ÇU,PCR SEX5 RE
PRESENT1lNTES.LEX:i1I.IS, IECRETAE EUSACIem A SE
GOINIE LEI: -

. Art. 19 - Fica ooncedida perJ.:eaà sepultura n9 6095, da Quadra 82., do canitér· de Japerí, CIlde se acham inumados os restos rro 
tais de crro HIATH,falecido em 28 de novembro
de 1988.

Art. 29 - A fart'ília de crro HIATHfi
cam asseourados todos os direitos decorrentes
da perJ.:etu.i.dadede que trata o artigo antériar.

1Irt. 39 - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua ~licação.
PREE:EI'l\JRAMUNICIPALDE-NClIlA IGJAÇU,23 DEJANEl
RODE 1992. - - -
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